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Violência contra a mulher - você pode mudar isso.
Denuncie, disque 180

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 036214/2018-63
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão Eletrônico nº 24.079/2019 - SEMAD
Homologo os atos praticados pelo Pregoeiro, quanto ao referido procedimento licitatório, 
através do Pregão Eletrônico 24.079/2019 – SEMAD, ainda que não tenha havido 
adjudicatários para o item que contempla o objeto do certame, tendo em vista que a 
proposta foi recusada por deixar de atender as condições editalícias, no que reza o art. 48, 
parágrafo I e II da Lei 8.666/93, declarando o certame como FRACASSADO, para que se 
produza os efeitos legais nos termos do Art. 4º, Inciso XXII da Lei 10.520 de 17 de julho de 
2002 e Art. 22, inciso XVII do Decreto Municipal nº 11.178 de 02.01.2017.
Natal, 27 de Agosto de 2019.
Adamires França-Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto, data e horário segue abaixo elencado:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.089/2019 – SEMAD – PROCESSO: 034774/2018-83 SEMTAS
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de material para curso de 
trabalhos manuais – Pintura em Tecido, para atender as demandas do Departamento de 
Desenvolvimento e Qualificação Profissional – DDQP da Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social/SEMTAS/PMN, conforme especificações e quantitativos constantes no 
item 4 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Edital disponível a partir de: 30/08/2019, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 30/08/2019, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 12.09.2019 – Hora: 10h00min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar 
vista dos autos, na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 – 
das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 29 de agosto de 2019.
Genielson Oliveira de Araújo - Pregoeiro/SEMAD.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
da Prefeitura Municipal de Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da 
Cidade Alta em Natal/RN – CEP 59025-520, telefone (84) 3232-4985, tornam público 
que será realizada a abertura das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir 
especificada na data e horário abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br. (UASG: 925162). Qualquer informação 
ou esclarecimento poderá ser solicitado pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br. 
A empresa que desejar participar do certame deverá observar as regras contidas na 
Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 8.666/1993, e demais regras contidas no 
respectivo Edital. Estão previstas para ocorrer, entre outras licitações, a seguinte:

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

004961/2019-
13 STTU

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
24.092/2019

Aquisição de dois veículos para serem 
equipados com sistemas de elevação, 
para utilização nas atividades 
de implantação, programação e 
manutenção semafórica, operações 
de sinalização de trânsito, dentre 
outras atividades que atendam a 
demanda da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana de Natal/RN.

11 / SETEMBRO 
/ 2019

10h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 29 de agosto de 2019.
Leonardo da Silveira Lucena – Pregoeiro da SEMAD/PMN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 80/2019-GS/SME, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor Diógenes Josué de Medeiros Miranda, matrícula 72.719-0, para     atuar como 
Gestor do Contrato nº 093/2018, referente à aquisição de aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos.
Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 04/2019 
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME - CNPJ: 08.241.747/0005-77.
COOPERANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - 
SEMDES – CNPJ: 08.241.747/0017-00.
ENDEREÇO: Rua Jundiaí, 644, Tirol, Natal/RN – CEP: 59.020-120.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto a viabilidade operacional 
da Ronda de Proteção Escolar (ROPE), por meio de atuação ostensiva e de monitoramento 
das ações e atividades no interior e entorno das unidades escolares por Guardas Municipais 
que estiverem em dias de folga, bem como por meio da realização de oficinas e palestras 
nas Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIs, sobre temas de cidadania.

VALOR TOTAL: R$ 2.193.000,00 (dois milhões, cento e noventa e três mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 1111.0000; Atividade: 2.921, 2.922, e 2.178; Elemento 
de despesa: 3.3.91.39.
VIGÊNCIA: 13 de agosto de 2019 a 12 de agosto de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116, caput, § 1º e 2° da Lei nº 8.666/93. 
Natal, 13 de agosto de 2019.
ASSINATURAS: 
Cristina Diniz Barreto de Paiva – Pela Secretaria Municipal de Educação (SME).
Sheila Maria Freitas de Souza Fernandes e Melo – Pela Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social (SEMDES).

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 001/2015
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO NATAL – SME. CNPJ: 08.241.747/0005-77. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. CNPJ: 08.079.402/0001-35.
ENDEREÇO: Av. Alexandre Cavalcante, s/n, Centro Administrativo, São Gonçalo do Amarante/RN. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 24 (vinte e 
quatro) meses da vigência do Termo de Cooperação Mútua nº 001/2015, conforme 
estabelecido na CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, do aludido Termo inicial, ficando a nova 
vigência com início em 20 de março de 2019 e término em 19 de março de 2021, bem 
como do acréscimo de servidores para compor o quadro de permutados.
VIGÊNCIA: 20 de março de 2019 a 19 de março de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 2°; art. 116 da Lei nº 8.666/1993. 
Natal, 20 de março de 2019.
ASSINATURAS:
Paulo Victor Cavalcante Barra – Pela Secretaria Municipal de Educação do Natal/RN.
Abel Soares Ferreira – Pela Secretaria Municipal de Educação de São Gonçalo do Amarante/RN.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 001/2017
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO NATAL – SME. CNPJ: 08.241.747/0005-77. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARÊZ/RN. CNPJ: 08.161.234/0001-22.
ENDEREÇO: Rua Moisés Lins, 64, Centro, Arêz/RN, CEP 59.170-000. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 24 (vinte e 
quatro) meses da vigência do Termo de Cooperação Mútua nº 001/2017, conforme 
estabelecido na CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, do aludido Termo inicial, ficando a nova 
vigência com início em 20 de março de 2019 e término em 19 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 20 de março de 2019 a 19 de março de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 2°; art. 116 da Lei nº 8.666/1993. 
Natal, 20 de março de 2019.
ASSINATURAS:
Paulo Victor Cavalcante Barra – Pela Secretaria Municipal de Educação do Natal/RN.
Emanuel Eduardo de Carvalho Cunha – Pela Secretaria Municipal de Educação de Arêz/RN.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 001/2017
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO NATAL – SME. CNPJ: 08.241.747/0005-77. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO PAULO DO POTENGI/
RN. CNPJ: 07.658.917/0001-27.
ENDEREÇO: Rua Bento Urbano, 04, Centro Administrativo, São Paulo do Potengi/RN, CEP 59.460-000. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 24 (vinte e 
quatro) meses da vigência do Termo de Cooperação Mútua nº 001/2017, conforme 
estabelecido na CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, do aludido Termo inicial, ficando a nova 
vigência com início em 20 de março de 2019 e término em 19 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 20 de março de 2019 a 19 de março de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 2°; art. 116 da Lei nº 8.666/1993. 
Natal, 20 de março de 2019.
ASSINATURAS:
Paulo Victor Cavalcante Barra – Pela Secretaria Municipal de Educação do Natal/RN.
Maria Neci de Oliveira Soares – Pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
de São Paulo do Potengi/RN.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2019.
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSE – CNPJ: 01.939.342/0001-34.
CONTRATADO: J A DANTAS DE MEDEIROS – CNPJ: 23.665.335/0001-24.
ENDEREÇO: Av. Acaraú, 521, Conj. Panatis, Potengi, Natal/RN – CEP: 59.108-000.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades da Escola Municipal 
São José, que atende à 152 (cento e cinquenta e dois) alunos, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE/FNDE) e Programa Municipal de Alimentação Escolar.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a R$ 
1.032,71 (um mil, trinta e dois reais e setenta e um centavos) pela fonte 1111.0000, e R$ R$ 
762,13 (setecentos e sessenta e dois reais e treze centavos) pela fonte 1122.0000, totalizando 
R$ 1.794,84 (um mil, setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fontes: 1111.000 e 1122.000; Elemento de despesa: 
3.3.90.30; Subelemento: 07.
VIGÊNCIA: 2 de maio de 2019 a 31 de maio de 2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Natal, 2 de maio de 2019.
ASSINATURAS: 
Francisca das Chagas Lopes (Presidente da UEX).
José Andrey Dantas de Medeiros (Representante legal da empresa).
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